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N° do Protocolo: NAO PROTOCOLADO

MINISTERIO DA EDUCAGAO

Rio de Janeiro, 05 de Julho de 2024.

SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA IFRIN° 591, DE 05 DE JULHO DE 2024

Aprova o calendario académico de referéncia para os cursos Técnicos de Ensino Médio Semestral,
para o ano letivo 2024, no ambito do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuicles legais e regimentais, e tendo em vista a solicitagdo encaminhada pelo Processo Eletrénico

n° 23270.001677/2021-84, resolve:

Art. 1° Aprovar, a partir de O1 de julho de 2024, o calendério académico de referéncia para os cursos Técnicos de Ensino Médio Semestral, conforme

abaixo, para 0 ano letivo 2024, no ambito do IFRJ:

ATIVIDADE DATA DATA

Férias docentes 02 a 31/01/2024 09 a 23/07/2024
Inicio do Semestre Letivo 06/02/2024 02/10/2024
Periodo de Suspensdo do Calendério L etivo 03/04 a 30/06/2024

(Re) Inicio do Periodo L etivo 01/07/2024 ===

Envio dos horérios das disciplinas (Coordenactes e

DiregBes de Ensino) as Secretarias Académicas de

Ensino Técnico dos Campi para 0 semestre Até 31/08/2024 Até 07/02/2025
subsequente

I\P/Irztcrgéa Sc;?:t ﬁ/ |cl).lr2182 zllngrmntes Classificados no e 16 a.27/09/2024
Reabertura de Matricula Trancada === 16 a27/09/2024
Procedimentos Intermos das Secretarias Academicas 4 o/07/24 2310712024 02 227/09/2024
Renovagéo de Matricula === 16 a 27/09/2024




(F;Eiarti?;;{?s cé(z Sé)é: ::13 de Transferéncia de Curso, N 16 a.27/09/2024
sﬁgr:& da Transferéncia de Curso, Campus ou J— Até 04/10/2024
E%Eg)o de Plangjamento (Colegiados de Cursos, CoTP| ___ 30/09 € 01/10/2024
Solicitagdo de Isengdo de Disciplinas === 03 a11/10/2024
g’oize‘r’]fg)a digitagao de dados no SIGAA - MV ( Até 10/08/2024 Até 07/12/2024
Prazo pararealizagéo dos Conselhos de Classe- MV1 | Até 14/08/2024 Até 14/12/2024
Término do 1° Bimestre 10/08/2024 07/12/2024
Trancamento de Matricula Até 23/08/2024 Até 21/12/2024
Férias Docentes (12 par cela/2025) === 02 a 16/01/2025
Prazo para solicitagdo de COC Extraordinario === 30 e 31/01/2025
Prazo pararealizagéo de COC Extraordindrio === 30/01 a 01/02/2025
Frezo P digitaéo de dados o SIGAA - MV2 ( Até 25/09/2024 Até 11/03/2025
Prazo pararealizagdo dos Conselhos de Classe - MV 2 Até 27/09/2024 Até 14/03/2025
gr'z::lzo pararealizacéo dos Conselhos de Classe Final - Até 28/09/2024 Até 15/03/2025
gf}i‘g‘iﬁ; (;‘I’r’]‘;"'r:gaéﬁag /ff‘\s disciplinas e Até 28/09/2024 Até 15/03/205

Até 48h apbs Até 48h ap6s
Solicitagéo de Retificagéo de Grau

liberagdo da nota liberag&o da nota
g?et\i)l imite para andlise do docente (Retificagdo de Até 01/10/2024 Até Marco/2025
Término do Semestre L etivo 28/09/2024 16/03/2025

FERIADO E RECESSOS

Fevereiro

09 a13/02/2024 - Recesso 14/02/2024 - (quarta-feira)
Cinzas 15 a 17/02/2024 - Recesso

Outubro

12/10/2024 - (sabado) Nossa Senhora Aparecida 14/10/2024 - (segunda-feira) - Recesso
15/10/2024 - (terca-feira) Dia do Professor 28/10/2024 - (segunda-feira) Dia do Servidor
Publico

Margo

Novembro

02/11/2024 - (sabado) Finados




29/03/2024- (sexta-feira) Sexta-Feira Santa 30/03/2024 - | 15/11/2024 - (sexta-feira) Proclamagdo da Replblica 16/11/2024 - (sbado) Recesso
(sébado) Recesso
20/11/2024 - (quarta-feira) Dia da Consciéncia Negra

Dezembro

Abril 23 e 24 - Recesso

23/04/2024 - (terca-feira) Sio Jorge 25/12/2024 - (quarta-feira) Natal

26 a31/12/2024 - Recesso

Maio

01/05/2024 - (quarta-feira) Diado Trabaho

Setembro Marco

07/09/2024 - (sébado) Independéncia do Brasil 01/03 2.08/03/2025 - Recesso de Carnaval

Janeiro

01/01/2025 - (quarta-feira) Dia da Confraternizagao
Universal

Art. 2° Art. 2° Revogar a Portaria |lFRJ 391 de 25 agosto de 2024.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1°.
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